
 
               PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESA 

     Estado do Espírito Santo 
 
 
 

Rua DarlyNertyVervloet, 446 – Centro - Santa Teresa – ES – CEP 29.650-000 

TeleFax: (27) 3259-3900 – CNPJ: 27.167.444/0001-72 – Site:www.santateresa.es.gov.br.  

 

ERRATA AO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

EDITAL/SMSA/0011/2018.   

 

Considerando que foi verificada inconsistência nas informações constantes do 

Processo Seletivo Simplificado para provimento de cadastro de reserva para o cargo 

de: Enfermeiro 40 horas, para atuar na Atenção Básica em Saúde/ ESF (Estratégia de 

Saúde da Família) 

 

A Secretária Municipal de Saúde de Santa Teresa, Estado Espírito Santo, no uso 

de suas atribuições legais, faz saber e TORNA PÚBLICA a presente ERRATA. 

      

 ONDE SE LÊ:  

Certificado de Curso de Pós Graduação Latu Sensu/Especialização na área de 

Saúde. 

4.3.1 – Cursos com duração de até 360h só terão pontos atribuídos caso tenham 

sido concluídos nos últimos 06 (seis) anos e cumpram as exigências conforme o item 5.  

 

 

LEIA-SE:  

 Certificado ou declaração de Curso de Pós-Graduação Latu Sensu/Especialização 

na área de Saúde. 

 4.3.1 – Cursos com duração de até 360h só terão pontos atribuídos caso 

tenham sido concluídos nos últimos 06 (seis) anos, exceto os cursos de Pós-

Graduação Latu Sensu/Especialização e cumpram as exigências conforme o item 5.  

 

 Gabinete da Secretária Municipal de Saúde de Santa Teresa, Estado do Espírito 

Santo, em 03 de janeiro de 2019. 

 

 
Andréia Passamani Barbosa Corteletti 

Secretária Municipal de Saúde 


